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2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) As condições de apoio que o Estado e as IPSS 

podem dar à prossecução da gravidez e à materni-
dade;

c) A obrigatoriedade de acompanhamento psicoló-
gico, durante o período de reflexão;

d) A obrigatoriedade de acompanhamento por técnico 
de serviço social, durante o período de reflexão.

3 — Para efeitos de garantir, em tempo útil, o acesso 
efetivo à informação e ao acompanhamento obriga-
tório referido nas alíneas c) e d) do número anterior, 
os estabelecimentos de saúde, oficiais ou oficialmente 
reconhecidos, para além de consultas de ginecologia 
e obstetrícia, devem dispor de serviços de apoio psi-
cológico e de assistência social dirigidos às mulheres 
grávidas.

4 — Os estabelecimentos de saúde oficiais ou ofi-
cialmente reconhecidos onde se pratique a interrupção 
voluntária da gravidez garantem às mulheres grávidas 
que solicitem aquela interrupção o encaminhamento 
para uma consulta de planeamento familiar, com caráter 
obrigatório.

Artigo 6.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — (Revogado.)
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — A declaração de objeção de consciência tem 

caráter reservado, é de natureza pessoal, e em caso 
algum pode ser objeto de registo ou publicação 
ou fundamento para qualquer decisão administra-
tiva.»

Artigo 6.º
Regulamentação

O Governo procede à regulamentação da presente lei 
no prazo de 90 dias após a sua entrada em vigor.

Artigo 7.º
Produção de efeitos

As alterações constantes do artigo 5.º da presente lei só 
produzem efeitos após a entrada em vigor da regulamen-
tação a que se refere o artigo anterior.

Aprovada em 22 de julho de 2015.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

Promulgada em 26 de agosto de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 27 de agosto de 2015.

Pelo Primeiro -Ministro, Paulo Sacadura Cabral Portas, 
Vice -Primeiro -Ministro. 

 Lei n.º 137/2015
de 7 de setembro

Altera o Código Civil, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 47 344, 
de 25 de novembro de 1966, modificando 

o regime de exercício das responsabilidades parentais

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei modifica o regime de exercício das res-
ponsabilidades parentais previsto no Código Civil, promo-
vendo o seu alargamento em caso de ausência, incapaci-
dade, impedimento ou morte de progenitor.

Artigo 2.º
Alteração ao Código Civil

Os artigos 1602.º, 1903.º e 1904.º do Código Civil, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 47 344, de 25 de novembro 
de 1966, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1602.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A relação anterior de responsabilidades paren-

tais;
c) [Anterior alínea b).]
d) [Anterior alínea c).]
e) [Anterior alínea d).]

Artigo 1903.º
Impedimento de um ou de ambos os pais

1 — Quando um dos pais não puder exercer as res-
ponsabilidades parentais por ausência, incapacidade 
ou outro impedimento decretado pelo tribunal, caberá 
esse exercício ao outro progenitor ou, no impedimento 
deste, por decisão judicial, à seguinte ordem preferencial 
de pessoas:

a) Ao cônjuge ou unido de facto de qualquer dos 
pais;

b) A alguém da família de qualquer dos pais.

2 — O disposto no número anterior é igualmente 
aplicável, com as necessárias adaptações, no caso de a 
filiação se encontrar estabelecida apenas quanto a um 
dos pais.

Artigo 1904.º
[...]

1 — (Anterior corpo.)
2 — É aplicável, em caso de morte de um dos pro-

genitores, o disposto no n.º 1 do artigo anterior, sem 
prejuízo de o tribunal dever ter em conta disposição 
testamentária do progenitor falecido, caso exista, que 
designe tutor para a criança.»
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Artigo 3.º
Aditamento ao Código Civil

É aditado ao Código Civil, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 47 344, de 25 de novembro de 1966, o artigo 1904.º -A, 
com a seguinte redação:

«Artigo 1904.º -A
Exercício conjunto das responsabilidades parentais pelo único 

progenitor da criança e pelo seu cônjuge ou unido de facto

1 — Quando a filiação se encontre estabelecida ape-
nas quanto a um dos pais, as responsabilidades parentais 
podem ser também atribuídas, por decisão judicial, ao 
cônjuge ou unido de facto deste, exercendo -as, neste 
caso, em conjunto com o progenitor.

2 — O exercício conjunto das responsabilidades pa-
rentais, nos termos do número anterior, depende de pe-
dido do progenitor e do seu cônjuge ou unido de facto.

3 — O tribunal deve, sempre que possível, ouvir o 
menor.

4 — O exercício das responsabilidades parentais, nos 
termos do presente artigo, inicia -se e extingue -se antes 
da maioridade ou emancipação apenas por decisão judi-
cial, com fundamento nos artigos 1913.º a 1920.º -A.

5 — Em caso de divórcio, separação de pessoas e 
bens, declaração de nulidade ou anulação do casamento, 
separação de facto ou cessação da coabitação entre os 
corresponsáveis parentais aplica -se o disposto nos arti-
gos 1905.º e 1906.º, com as devidas adaptações.»

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no primeiro dia do mês 
seguinte à data da sua publicação.

Aprovada em 22 de julho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 25 de agosto de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 27 de agosto de 2015.
Pelo Primeiro -Ministro, Paulo Sacadura Cabral Portas, 

Vice -Primeiro -Ministro. 

 Lei n.º 138/2015
de 7 de setembro

Segunda alteração ao Estatuto da Ordem dos Psicólogos Por-
tugueses, aprovado pela Lei n.º 57/2008, de 4 de setembro, 
conformando -o com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que 
estabelece o regime jurídico de criação, organização e funcio-
namento das associações públicas profissionais.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à segunda alteração à Lei 
n.º 57/2008, de 4 de setembro, alterada pela Lei n.º 27/2012, 
de 31 de julho, que criou a Ordem dos Psicólogos Portu-
gueses e aprovou o seu Estatuto, no sentido de o adequar 

à Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que estabelece o regime 
jurídico de criação, organização e funcionamento das as-
sociações públicas profissionais.

Artigo 2.º

Alteração à Lei n.º 57/2008, de 4 de setembro

O artigo 4.º da Lei n.º 57/2008, de 4 de setembro, al-
terada pela Lei n.º 27/2012, de 31 de julho, passa a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 4.º

Tutela administrativa

Os poderes de tutela administrativa sobre a Ordem 
dos Psicólogos Portugueses, em conformidade com 
o disposto no artigo 45.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de 
janeiro, e com o respetivo Estatuto, são exercidos 
pelo membro do Governo responsável pela área da 
saúde.»

Artigo 3.º

Alteração ao Estatuto da Ordem dos Psicólogos Portugueses

O Estatuto da Ordem dos Psicólogos Portugueses, 
aprovado em anexo à Lei n.º 57/2008, de 4 de setembro, 
alterada pela Lei n.º 27/2012, de 31 de julho, passa a ter 
a redação constante do anexo I da presente lei e da qual 
faz parte integrante.

Artigo 4.º

Disposição transitória

1 — O disposto na presente lei não afeta a atual com-
posição dos órgãos da Ordem dos Psicólogos Portugueses 
e os mandatos em curso na data da sua entrada em vigor 
com a duração inicialmente definida.

2 — Até à aprovação dos regulamentos referidos no nú-
mero seguinte mantêm -se em vigor os regulamentos emitidos 
pela Ordem dos Psicólogos Portugueses que não contrariem 
o disposto no Estatuto aprovado em anexo à presente lei.

3 — A Ordem dos Psicólogos Portugueses aprova, no 
prazo de 180 dias a contar da data da entrada em vigor da 
presente lei, os regulamentos previstos no Estatuto apro-
vado em anexo à presente lei.

4 — No prazo de 120 dias a contar da data da entrada em 
vigor da presente lei, podem pedir a dispensa da realização 
de estágio profissional os titulares de uma das habilitações 
a que se referem as alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 54.º do 
Estatuto aprovado em anexo à presente lei, que comprovem 
o exercício profissional da psicologia, durante um período 
mínimo de 12 meses até 12 de abril de 2010.

5 — O disposto no número anterior aplica -se também 
aos profissionais titulares das habilitações a que se refere 
a alínea d) do n.º 1 do artigo 54.º do Estatuto aprovado em 
anexo à presente lei.

6 — Os profissionais nacionais de Estado membro da 
União Europeia ou do Espaço Económico Europeu cujas 
qualificações tenham sido obtidas fora de Portugal podem 
optar entre o regime previsto nos números anteriores, caso 
lhes seja aplicável, e o regime previsto no Estatuto apro-
vado em anexo à presente lei.

7 — Sem prejuízo do disposto no artigo 63.º do Estatuto 
aprovado em anexo à presente lei, podem ainda inscrever-
-se na Ordem, no prazo de 120 dias a contar da entrada em 
vigor da presente lei, aqueles que, cumulativamente:

a) Tenham iniciado a sua formação em data anterior ao 
início das licenciaturas em Psicologia no ensino superior 
público;


